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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢ - CMMPV 1300/2025
(a MPV 1300/2025)

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo a Medida Proviséria n° 1.300,
de 2025:

“Art. Fica instituido o Auxilio as Familias que vivem no Isolamento

Energético Brasileiro (AFIEB).

Pardgrafo Gnico. O AFIEB destina-se a atenuar os custos da energia,
dos combustiveis e do gas de cozinha para as familias de baixa renda que vivem

em localidades que ndo estdo conectadas ao Sistema Interligado Nacional (SIN).

Art. Até que essas localidades tenham acesso a energia gerada no
Sistema Interligado Nacional, o AFIEB serd pago em parcelas mensais de meio

salario minimo para familias:
I - beneficidrias do Programa Bolsa Familia do governo federal; ou

Il - que tenham entre seus membros, residentes no mesmo domicilio,
quem receba o beneficio de prestacdo continuada da assisténcia social, nos termos
dos arts. 20 e 21 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. Os recursos para custeio do AFIEB poderdo ser provenientes de:

I - participagdes governamentais relativas ao setor de petrdleo e gés
destinadas a Unido, resultantes do regime de concessdo e da comercializagdo do
excedente em dleo no regime de partilha de produgéo, ressalvadas vinculagGes

estabelecidas na legislacdo;

II - dividendos da Petrobras pagos a Unido;
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Il - receitas publicas ndo recorrentes relativas ao setor de petrdleo
e gas, em razdo da evolugdo das cotagdes internacionais do petréleo bruto, desde

que haja previsdo em lei especifica;

IV - superavit financeiro de fontes de livre aplicagdo disponiveis no

Balanco da Unido, em carater extraordindrio; e

V - abertura de crédito extraordindrio, devidamente justificado, nos
termos do § 32 do art. 167 da Constituicio Federal.

Art. O AFIEB sera pago mensalmente pelo agente pagador, com a
identificacdo do responsavel mediante a inscri¢do no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Art. Os beneficios do AFIEB poderdo ser pagos por meio das seguintes

modalidades de contas, nos termos de resolucdes do Banco Central do Brasil:

I - conta do tipo poupanga social digital, nos termos da Lei n° 14.075,
de 22 de outubro de 2020;

II - contas-correntes de depdsito a vista;

I1I - contas especiais de depdsito a vista;

IV - contas contdbeis; e

V - outras espécies de contas que venham a ser criadas.

Art. O Poder Executivo regulamentard o Auxilio as Familias que vivem

no Isolamento Energético Brasileiro (AFIEB).

JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria (MP) 1.300, de 2024, visa modernizar o
setor elétrico brasileiro, promovendo maior eficiéncia, competitividade e
transparéncia. A proposta privilegia trés pilares - a redugdo da desigualdade
energética, com o alivio tarifario para familias de baixa renda, a liberdade de

escolha para os consumidores e a correc¢do de distor¢des na alocagdo de custos - em
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prol de um setor elétrico sustentdvel e capaz de potencializar o desenvolvimento

socioecondmico do Pafs.

A exposi¢do de motivos informa que a equidade energética serd
promovida por meio de duas medidas: (i) uma nova Tarifa Social, que garante
gratuidade no consumo de até 80 kWh mensais para familias beneficidrias; e (ii)
a isen¢do da cobranca da CDE no consumo de até 120 kWh mensais para familias
com renda per capita entre meio e um saldrio minimo. As iniciativas atualizam os
beneficios, simplificam regras e reforcam politicas de apoio as familias de baixa
renda, visando combater a pobreza energética e reduzir o peso da conta de luz no
or¢camento doméstico. Entretanto, essas medidas ainda sdo timidas para resolver

a situacdo daqueles que vivem no isolamento energético.

Sabe-se que as populacdes que vivem em dreas remotas enfrentam
uma série de desafios que as populagdes urbanas frequentemente nem imaginam.
As opc¢des de educacio, de saude, de consumo e de lazer costumam ser bastante
limitadas e, muitas vezes, mais caras. Acrescente-se a isso que o gas de cozinha e
os combustiveis sdo mais caros por causa da necessidade de trazé-los de longe por

rodovias em péssimas condi¢cdes de manutencgdo.

E, para dificultar ainda mais a vida dessas populagdes, elas pagam
tarifas caras pela energia elétrica. Em razdo da falta de integragdo ao Sistema
Interligado Nacional, a energia elétrica é gerada preponderantemente a partir de
termelétricas poluentes e caras. As distribuidoras de energia recebem um subsidio
via Conta Consumo Combustivel para que a tarifa ndo tenha de cobrir todo o custo,
mas, ainda assim, a conta fica cara. Ora, a energia elétrica é um bem essencial a vida

no século XXI e as altas tarifas oneram sobremaneira o orcamento dessas familias.

E para amenizar essas dificuldades que propomos a instituicio do
Auxilio as Familias que vivem no Isolamento Energético Brasileiro (AFIEB). Esse
beneficio busca cobrir parte dos altos custos da energia elétrica e dos combustiveis

em geral nas localidades que ndo estdo conectadas ao Sistema Interligado Nacional.

Com vistas a assegurar o uso eficaz dos recursos publicos, o auxilio
serd concedido somente as familias mais carentes, a saber, aquelas que sdo
beneficidrias do Programa Bolsa Familia do governo federal, ou recebam o

beneficio de prestagdo continuada da assisténcia social. E, com a conclusdo do
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Linhdo de Tucurui, muitas dessas dreas serdo integradas ao Sistema Interligado
Nacional e o montante total do auxilio podera ser reduzido.

Com este auxilio, esperamos amenizar as muitas dificuldades
enfrentadas por esses brasileiros privados da energia mais barata disponivel para
o restante da populagdo brasileira.

Por essas razdes ora expostas, peco apoio dos nobres Pares para a
aprovagdo desta emenda.

Sala da comissdo, 27 de maio de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 1.300, de 2025:</p><p class="align-justify">“Art. Fica instituído o Auxílio às Famílias que vivem no Isolamento Energético Brasileiro (AFIEB). </p><p class="align-justify">Parágrafo único. O AFIEB destina-se a atenuar os custos da energia, dos combustíveis e do gás de cozinha para as famílias de baixa renda que vivem em localidades que não estão conectadas ao Sistema Interligado Nacional (SIN). </p><p class="align-justify">Art. Até que essas localidades tenham acesso à energia gerada no Sistema Interligado Nacional, o AFIEB será́ pago em parcelas mensais de meio salário mínimo para famílias: </p><p class="align-justify">I – beneficiárias do Programa Bolsa Família do governo federal; ou&nbsp;</p><p class="align-justify">II – que tenham entre seus membros, residentes no mesmo domicílio, quem receba o benefício de prestação continuada da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. </p><p class="align-justify">Art. Os recursos para custeio do AFIEB poderão ser provenientes de:</p><p class="align-justify">I – participações governamentais relativas ao setor de petróleo e gás destinadas à União, resultantes do regime de concessão e da comercialização do excedente em óleo no regime de partilha de produção, ressalvadas vinculações estabelecidas na legislação;&nbsp;</p><p class="align-justify">II – dividendos da Petrobras pagos à União;&nbsp;</p><p class="align-justify">III – receitas públicas não recorrentes relativas ao setor de petróleo e gás, em razão da evolução das cotações internacionais do petróleo bruto, desde que haja previsão em lei específica;&nbsp;</p><p class="align-justify">IV – superávit financeiro de fontes de livre aplicação disponíveis no Balanço da União, em caráter extraordinário; e&nbsp;</p><p class="align-justify">V – abertura de crédito extraordinário, devidamente justificado, nos termos do § 3º do art. 167 da Constituição Federal.&nbsp;</p><p class="align-justify">Art. O AFIEB será pago mensalmente pelo agente pagador, com a identificação do responsável mediante a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. </p><p class="align-justify">Art. Os benefícios do AFIEB poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de contas, nos termos de resoluções do Banco Central do Brasil:</p><p class="align-justify">I - conta do tipo poupança social digital, nos termos da Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020;&nbsp;</p><p class="align-justify">II - contas-correntes de depósito à vista; </p><p class="align-justify">III - contas especiais de depósito à vista; </p><p class="align-justify">IV - contas contábeis; e</p><p class="align-justify">V - outras espécies de contas que venham a ser criadas.&nbsp;</p><p class="align-justify">Art. O Poder Executivo regulamentará o Auxílio às Famílias que vivem no Isolamento Energético Brasileiro (AFIEB).&nbsp;</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A Medida Provisória (MP) 1.300, de 2024, visa modernizar o setor elétrico brasileiro, promovendo maior eficiência, competitividade e transparência. A proposta privilegia três pilares – a redução da desigualdade energética, com o alívio tarifário para famílias de baixa renda, a liberdade de escolha para os consumidores e a correção de distorções na alocação de custos – em prol de um setor elétrico sustentável e capaz de potencializar o desenvolvimento socioeconômico do País.</p><p class="align-justify">	A exposição de motivos informa que a equidade energética será promovida por meio de duas medidas: (i) uma nova Tarifa Social, que garante gratuidade no consumo de até 80 kWh mensais para famílias beneficiárias; e (ii) a isenção da cobrança da CDE no consumo de até 120 kWh mensais para famílias com renda per capita entre meio e um salário mínimo. As iniciativas atualizam os benefícios, simplificam regras e reforçam políticas de apoio às famílias de baixa renda, visando combater a pobreza energética e reduzir o peso da conta de luz no orçamento doméstico. Entretanto, essas medidas ainda são tímidas para resolver a situação daqueles que vivem no isolamento energético.</p><p class="align-justify">	Sabe-se que as populações que vivem em áreas remotas enfrentam uma série de desafios que as populações urbanas frequentemente nem imaginam. As opções de educação, de saúde, de consumo e de lazer costumam ser bastante limitadas e, muitas vezes, mais caras. Acrescente-se a isso que o gás de cozinha e os combustíveis são mais caros por causa da necessidade de trazê-los de longe por rodovias em péssimas condições de manutenção. </p><p class="align-justify">	E, para dificultar ainda mais a vida dessas populações, elas pagam tarifas caras pela energia elétrica.&nbsp;Em razão da falta de integração ao Sistema Interligado Nacional, a energia elétrica é gerada preponderantemente a partir de termelétricas poluentes e caras. As distribuidoras de energia recebem um subsídio via Conta Consumo Combustível para que a tarifa não tenha de cobrir todo o custo, mas, ainda assim, a conta fica cara. Ora, a energia elétrica é um bem essencial à vida no século XXI e as altas tarifas oneram sobremaneira o orçamento dessas famílias.&nbsp;</p><p class="align-justify">	É para amenizar essas dificuldades que propomos a instituição do Auxílio às Famílias que vivem no Isolamento Energético Brasileiro (AFIEB). Esse benefício busca cobrir parte dos altos custos da energia elétrica e dos combustíveis em geral nas localidades que não estão conectadas ao Sistema Interligado Nacional. </p><p class="align-justify">	Com vistas a assegurar o uso eficaz dos recursos públicos, o auxílio será concedido somente às famílias mais carentes, a saber, aquelas que são beneficiárias do Programa Bolsa Família do governo federal, ou recebam o benefício de prestação continuada da assistência social. E, com a conclusão do Linhão de Tucuruí, muitas dessas áreas serão integradas ao Sistema Interligado Nacional e o montante total do auxílio poderá ser reduzido.&nbsp;&nbsp;</p><p class="align-justify">	Com este auxílio, esperamos amenizar as muitas dificuldades enfrentadas por esses brasileiros privados da energia mais barata disponível para o restante da população brasileira.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Por essas razões ora expostas, peço apoio dos nobres Pares para a aprovação desta emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


